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coNTRATo ouE ENTRF st oELEBRAM o MuNtcípto DE
PIRACURUCA-PI, POR INTERMEDIO DA SECRETARIA
NruNtctpAL DE SAúDE E A EMPRESA t\ílcRoluED
BtorECNoLoGrA S.A, PARA AoutstÇÀo DE
ELETROCARDIOGRAFO, PARA MELHOR ATENDER OS
PACIENTES HIPERTENSO E AUXILIAR NO DIAGNOSTICO E
TRATAMENTo DE DoENÇAS oARDIoRRESPIRATÓRIA, No
MUNICIPIO DE PIRACURUCA, CONFORME DEFINIDO NESSE
INSTRU MENTO.

Procêsso Administrativo no 001.0004586/2023.
Dispênsa de Licitação n' 0231?023.

o MUNICíP|O DE PIRACURUCA - PlAUi, por intermédio da Secretaria Municlpal de saúde,

pêssoa jurídica de direito público intemo, com sede na Av. Cel. Pedro de Brito s/n, centro,

Piracuruca-Pl, inscrito no CNPJ no 11 .837.925/000í -08, neste ato represêntado pela llma. Sra.

RUANA PRISCILA SPINDOLA MELO TRINDADE, SecreiâÍia Municipal de Saúdê, portadora do

CPF: 022.300.953-90, no uso da competência que lhe foi akibuída regrmêntalmente e neste ato

designâdo simplesmente CONTRATANTE, ê dê outro lado, a empÍêsa MICRONIED

BIOTECNOLOGIA S.A, inscrita no CNPJ no 38.048.013i 000'l -03, com endereço na Rua 03,

Lote 15 e 17,batro Garra ll, Brasilia-DF, por intermedio do seu representante legal. doravante

denomrnada CONTRATADA, rêsolvem celebrar o presente instÍumento de Contrato conÍorme

previsão contida na Lei n'8.666/93, e dêmais normais pertinentes ao objeto do certame. ACORDO

coM AS ESpECtFTCAçôES CoNSTANTES abaixo.

c SULA PRIMEIRA - AÇÃO PARA DIRETA DO OBJETO

1.1 O ELETROCARDIOGRAFO Eletrocardiograma (ECG) - Equipamento que mostra o ritmo do

coração, Írequência cardíaca, a presença dê bloqueios arritmias, sobrecargas de câmaÍas

cardíacas. Serve na emergência para a'ra1iação de suipÊita de infarto e outras doenças, a

necessidade da utilizaÇáo de instrumêntos discÍiminadoÍes no processo de recomendar. gerar e

Íornecer cuidados de maneira diferenciada, nesse contexto a aquisição do equipamenlo se faz

extremâmente necessária o quê justiÍica a contrataçào direta com fundamênto no Art. 24, lV da

Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNOA:. DO OBJETO
2.1 Constitui objeto desse contrato a aquisição de Eleúôcardiógrafo, para alender as

;,; liint i." t

Fl

ã!
o-

CoNTRATO iro 15412923



LrocuSrgn Envêlope lU 6E / J9l- bt_- 1 bV 1 -4A5U-BõA6-9t,2 3UJA9J4 / 1

'líW

necessidades da secretaria municipâl de Saúde do município de Piracuruca, Estado do Piauí, para

rnelhor atender os pacientes hipertenso e auxiliar no diagnóstico ê lralamento de doenças

cardiorrespiratóÍia deste municipio, conforrnê ôspêciÍlcãçaies contidas na pÍoposta da contratada

que integra o presente contrato como se nele transcrilo para todos os efeitos legais, conforme

abâixo:
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IIEIlI DEscRErçÀo Do tTEM-Í
0'1

. DO VALOR DO GONTRAT E DO FORNECII\IIENTO DOS

3.1 O vaior global do conlrato é de R$ 8.890.00 (oito mii oitocentos ê noventa reais), inclusas
todos os cuslos com encargos e transporte para fornecimenlo dos equipamentos, conforme
valores unitários Íixados na proposta da contratada que integra o presentê contrato para todos
os efeilos legais.
3.2 Os equipementos/matêriâis deverão ser íornecidos de acoÍdo com a proposta que serviu
de base para contratação. e estar em perteitas condições de utilizaÇão/consumo, e em total
conformidade com as especifrcações conslantes no N,4anual do equipamento.

CLAUSULA QUARTA - DOS PRAZOS DA ENTREGA DOS MATERIAIS
4.1 O píazo de entrêga dos equipamentos será de até 30 (trinta) dias. contados do envio da
ordem de fornecimentos dos materiais do referido contrato.

5,1 - São obriqaçôes da CONTRATANTEI
5.1.1 pagar o preqo a.iustado mediante a apresentaçâo. pela CONTRATADA, de Nota Fiscal
e Recibo correspondenle ao período vencido, no prazo estabelecido nesle instrumento:
5.1.2 prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser
solicitados pelos empregados da CONTRATADA;
5.1.3 assegurar-se da boa qualidade dos materiais e equipamentos, bêm cômo a prestaÇão
dos serviços refeÍente a garantia do ob.ieto do presente contrato, veriÍlcando sempre o seu
bom desempenho.
5.1 .4 assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados
no mercado pelas demais empresas compatÍveis com o cbjeto da contratação, de fornra a
garantir que continuem a ser os mais vantajosos para ã Administração da PMP-Pl;
5.1.5 fiscalizar o cumprimento das obrigaçoes assumidas pela Contratada, inclusive quanto à
continuidade do foÍnecimenlo dos materiaislserviços reterente a garantia dos bens, quê,
ressalvados os casos de força maior. justiÍicados e aceitos pela Contratante, não deve ser
interrompida;
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I ELETRoCARDIoGRAFO WlNcARDlo ust) kit.
composiCáo do produto: câÍdioclip adulto. 4 unidadss.
PeÍa com eletÍodo precordial; EletÍocardiograÍo Usb

I wincardio: cabo de pacientepara wincâÍdio USB; licença
I dâ usô dô sôlrwâÍÊ wrhcâÍd ust| e câhô r'st Âb trliôdâdô
I 1.80m. Marca: Micromêd.

MATERIAIS
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5.1.6 notificar a CONTRATADA quanto a deíeitos ou inegularidades veÍiÍicadas nos
equipamentos, objeto do Edital, bem conro quanto â qualquer ocorrência relativa ao
comportamento de seus funcionários, quândo do atendimento à PÍVIP-PI, que venha a ser
considerado pre1udicial ou inconveniente para a PMP-PI;
5.1.7 atender às recomendações quanto aos problemas técnicos detectados, quando estes
nào estiverem incluÍdos dentre as obrigações da CONTRATADAI

CLÁUSULA SEXTA- DAS OBR]GAÇÔES DA CONTRATADA

6.1 - A CONTRATADA, além das obrigações previstas na legislação aplicável a presente
relaÇão contratual, deverá:
6.1.1- respondêr, por lodas as dêspesas decorrentes do fornecimento dos materiaislserviços
necessários ao íornecimento e instalação dos equipamentos objelo da contratação.
6.1.2- responder pelos danos causados diretamente à Administraçào da CONTRATANTE
ou a terceiros, decorrenles de sua culpa ou dolo, quando da entrega de equipamentos
defeituosos ou inapropriados ao uso, não excluindo, ou reduzindo essa responsabilidade â
fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTET excetuando-se situaçôes de
emergência. caso fortuito ou força maior:
6.'1-3- arcar mm despesas dêcorrentes de qualquer inf.aÇáo, seja qual for, desde que
praticâda por seus técnicos durantê a exêcução dôs serviços de instalaçáo dos
equipamentos se Íor o caso, ainda que no recinto da Contratante; excetuando-se siluações
de emergência, caso Íortuito ou íorça maior;
6.1.4- repassar à Administração da CONTRATANTE, durante o período de vigência da
garantia dos bens, todos os preços e vantagens oÍertados ao mercado, sempre que esses
ÍoÍem mais vantajôsôs do que os oÍertados no Pregáô. obedecidos o comportamento do
mercado, os termos contratuais e o equilíbrio financeiro do contrato:
ô.1.5 - implantar, de foÍma adequada, a supervisão ou suporte técnico para o regular
Íuncionamento dos equipamentos, de modo a obter uma operaçâo correla e eficaz;
6.1.6 - mantêr, durante toda a execução do contralo, em compatibilidade com as obrigaçÕes
a serem assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualiÍicaÇáo exigidas no certame;
6.1.7 - assumir a responsabilidade por todôs os encargos previdenciários e obrigaÇóes
sociais previstos na legislaÇão social e trabalhista em viqor, obrigando-se a saldá-los na
época própria vez que os seus empregados não manterão nenhum vÍnculo empregalÍcio
com a CONTRATANTE;
6.1.8 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da execuçâo deste contrato:

c SULA S - DA GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS

7.1 Os equipamentos fornecados em razáo do presente contrato terâo garantia de 12 (doze)
meses contados dô Íornecimento dos materiais.

cLAUSULA OITAVA - DA AÍESTAçAO DÂ,

8.1 Fica designado corÍro Íiscal do Contrato a servidora LUCIANA DA SILVA BRANDÁO
VERAS. portadora do CPF 013.884,293-06, que será o responsável pelo acompanhamento
contratual, inclusive observar as especificações dos equipamentos, prazo de entrega e eÍetivo
Íuncionamento, devendo realizar o atesto da Nota Fiscal e Recibos correspondentes ao
fornecimento dos materiais nos casos em que a êxecução do contrato ocorrer em
coníormidade com as condiÇÕes pactuados nesse instrumento.
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9.1 A CONTRATADA apresentará nola fiscal para liquicaÇào e pagamênto da despesa pela
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditadê em conta correnle ou por boleto
bancário. ou por boleto bancário no prazo de 30 (trinta) dias contados da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura e Recibo devidamente ateslados na Diretoria Administrativa da PÍV1P.

9.í.1 - O pagamento dos materiais só ocoÍrerá após o fornecimenlo total dos materiais,
e estando de acordo com a proposta da contratada.

9.2 O pagamento da Nota Fiscal somente será eÍetuado âpós a veriticação da regularidade
da CONTRATADA junto à Seguridade Social - CND e ao Fundo de Garanlia por Tempo de
ServiÇo - FGTS. Da êmprêsa contfatadâ, e da devida aprêsentação das Guias de
Recolhimentos de encargos em geral, de todo o pêssoal contratado para execução do ob.leto
do presente termo contratual, câso ha.iâ inadimplênôia junto âo INSS e/ou FGTS será
informado aos respectivos órgãos da existência de cróditos futuros da empresa junto a
CONTRATANTE,
9.3 A CONTRATANTE reserva-se o direito Ce recusar o pagamento se. no ato da atestação,
veíiÍicar se os bens e os serviÇos eslão em desacordo com as especiÍicaÇões apresentadas
ê aceitas:
9.4. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
multas ou indenizaçÕes devidas pela CONTRATADA, nos teÍmos do Edital e do Contrato;
9.5. Nenhum pagamento será eÍetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação íananceira, sem que isso gere direito à alteração dos preços dos serviços
ou de atualizaçáo monetária por atraso de pagamento:
9.6. Havendo atraso nos pagamentos, sobre o valor devido incidirá correção monetária nos
termos da Lei 8.666/93, bem como.juros moratórios, à razào de 0,5% (meio por cênto) ao
mês, calculados "pro rata tempore", em relação ao atraso verificado.

I qrÁugulÀ 9!c!!r/r4r po RqAJggIE E q4 EFvlgÃo , l
1 0.1 . Tendo em visla que o objeto do contrato se enquadra no conceito de bem para pronta
entrega não haverá quâlquer reâjuste ou revisão do preÇo.

c SULA D PRTMEIRA- DA

1 1.'1 . As despesas correrão por conta de recursos oriundos, conforme segue:

I ELEMENTO DE
DESPESA

PROJETO
/ATIVIDADE

FONTE DE
RECURSOS

PROGRAMA DE
TRABALHO

4.4.90.52.00 1015 out 1030100091015

12.1- Considerando a necessidade de manter a relaÇáo contratual em Íace da garantia dos
equipamentos, o prazo de vigência dêste Contrato será alé 12 {doze) meses, contâdos da sua
assintura.

13.1 As penalidâdes administrâlivas eventualmente aplicáveis à contratada, por
descumprimenlo das obrigaçÕes contratuais são as previstas nos arts.81,87, 88 e seus

<..

ú
1

J; ;;

DAP AçÃO BO GONTRATO

PAÍ
,--ú5lt
t--+

l

cLÂUSULA DÉGIMA TERCEIRA: DAS SANçÕES ADMINISÍRATIVAS
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parágrafos, todos da Lei Federal n" 8.ô66/93 ô serão precedidos da ampla defesa e
contraditório.
13.2 As sançÕes serão aplicadas pelo Presidente da PÍ\ilP, após garantida previa e ampla
defesa à contratada, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção
da declaração de inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista,
conforme § 30 do art. 87 da Lei Fedêrâl no 8.666/93.
13.3 Das decisões de aplicação das penalidades. caberá recurso nos teÍmos do art. 109 da
Lei federal no 8666/93, obseÍvados os prazos fixados no diplorna,
13.4 Os recursos devem ser dirigidos a maior autoridade da unidade que praticou o ato
recorrido, protocolizados, nos dias úteis, no horário de expediente normal.

14. 1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos
artigos 77 a 80 da Lei n" 8.666/93.
14.2 A rescisão do Contrato poderá ser:
14.2.1 determinada por ato unilateral e escrito da Administração da PMP., nos casos
enumêrados nos incisos Ia Xll ê XVll do artigo 78 da lei mencionada, notificândo-se a
CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
14.2.2 amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no Processo da Licitação,
desde que haia conveniência para a Administração da CONTRATANTE; judrcial, nos termos
da legislaÇão.

14.3. A rescisão adminlstrativa ou amigável será precedida de auloízaçáo escrrtâ e
fundamentada da autoridade competente.
'14.4. Os casos de rescisão contratual serão formalrnerrle motivados nos aulos do processo,
assegurado o contraditório ea ampla defesa.
14.5 As obrigações do presente Contrato suspender-se-ao sempre que ocorrerem
circunstânciâs alheias à vontade, controlê e ação das paries, causadas por motivo de força
maior ou caso fortuito, na forma do Código Civil, desde que sua ocorrência seja alegada e
comprovada no prazo dê 48 (quarenta e oito) horas.

APLIC EXECUçÃO OO

'15.1. A execução do Conlralo, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pela Lei no

8.666/93 e pelos preceitos de direito público, aplicando-seJhes, supletivamente, os princÍpios
da teoria geral dos contratos e as disposições de dir€'ito privado, as normas do Conselho
Pertinente e ainda as regras da Lei n" 8.078 de 1990, bêm como as dêmais leis especificas
de acordo com os serviÇos.

16.'1 . O presente conlrato será putllicadô sob forma de exlrato no Diário Oficial dos
Municípios, até o quinto dia útil do mês subsequente da assinatura deste termo contratual.

17.1. É competente o foro da cidade de Piracuruca - PiauÍcom renúncia expressa de qualquer
outro por mais privilegiado que seja, paÍa dirimir todas as questóes rêlativas ou rêsultantes

/- 0S

I oenr

VEL

rn

o-

ARTA - DA RESCISAO

CiÀúbúla DÉcrMA sExrA oA puBLrcAçÃo

, cLÁusuLA pÉctüdA sÉirl{A--poroú - , -_..--__-__--_ _ l

ü



uocLrSgn E.nverope tu: 6c / Jgt-bt-- I b91-4A5u-BõAõ-ybzJUJA9J4/'t

&\l i-!? , \ ii \ \i1 :.ti'J,, \l ll

do presente contrato.
Assim, por eslarern justas e conlratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02
(DUAS) vias, de igual teor e forma, paÍa um único êíeito, na pÍesença das testemunhas
abaixo.

Piracuruca-Pl, 17 de agosto de 2023

Ruana Priscila Spindola Melo Trindade
Secrêtaria Municipal de Saúde

P/ CONTRATANTE
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TESTEMU NHAS:

bru"?i?'",
MICROMED BIOTECNOLOGIA S.A

CNPJ n' 38.048.013/000í -03
P/ Contratada

RG/CPF 31.590.721-0

RG/CPF
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